
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 20/10/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  005663/2020 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Requeremos, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
solicitando providências no sentido de determinar, com a possível urgência, que o Setor competente
inclua como atividade essencial, em nosso município, diante do direito à cultura, as escolas de
música privadas e públicas, respeitando as normas exigidas em períodos de pandemias.

Justificativa: Como é sabido, há a possibilidade do profissional de música, junto ao
aluno(a), programar os dias e horários de aulas. Além disso, a música pode ser um remédio, uma
válvula de escape, durante os períodos de reclusão social, ante as pandemias.

Palácio Barbosa Lima, 20 de outubro de 2020.

André Luiz Gomes Mariano
Vereador André Mariano - PSL
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